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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENl^ DA CÂMARA MUNICH^AL DE C. ITAPEMIÍUM-ES.
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N9... ../29II

áESGENTA o § is E^O PARÁGRAFO ÚNICÒ PASSÁ

PA^ O § 2S AO ART. 65 DO REGIMÉNIÓ INTERNO DÃ

RA MUNICIPÀI. DE CACHOEIRO DE ITAPEMRIM-ÉS

1® - Acrescentado § l° ao Art. 65 e o Parágrafo único passa a ser o § 2*^ do

Regimento Interno que passa a vigorar cpm a seguinte redação:

Art 65 - 'd- .

§ 1® - Logo após a chamada dos vereadores,' a sessão será iniciada cpm a

para a leitura, o tempo de 01 (um) minuto pára uma breve reflexão sobre o

textò lido, caso haja interesse dp mesmo. -

§2®- \ - ^ ■

Art. 2® - Esta'Res^úçãcr%ntrará~^m vigor na data de sua promulgação,
revogadas a^-dfê^sições em contrário.

íachoeiro de Itapemirim-ES, 03 dé novembrò;de 2011

jÚLIO CÉSAR FERRARE CEGOTTI

I Presidente

ROBERTO

~ 12 Secretário

i '

CO PONTES

A BASTOS WILSON Dí

29 Secrétáriò

"Feliz a Nação cujo Deus é o Seàhor

E

LEONA

Vice err

M D S SANTOS

Rua Barão dé Itapemirim, 05 - Gentrò - CEP 29300-110 Caehoeiro de Itapemirim' - Espírito Santo
y \ PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-575ã- E-mail: cmci@cmci,es;gòv.br
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PROJETO DE RESOLUÇÃO N2... ../2011

i .' - AF^r^05/^-E :t.ACRESCENTA O § !& E O PARAGR^FQ ÚNICO PASSA
UNANIMIDADE ■ -• ■ -

ABSTENÇPARA o § 2S ÀO ART. 65 DO REGIMENTO INTERNO DA

GAMARA municipal DE CACHOEIRO DE ITAPEMRIM-ES" Sgs's?ao

^ '^Tt. tS- '•

Ali. 1° - Acrescenta o § 1° ao Árt. 65 é o Parágrafo úriicò passa a ser o~§ 2° do

Ait. 65

i 1® - Logo após a chartiáda dos vefeadpres. a sessão será iniciàda com a
leitura dè urri trecho da Bíblia Sagrada e será facultado ao vereador distingúido
para a leitura, o tempó de 01 (um) minutp para urtia breve reflexãp sobre p
tèxtp lido, cáso haja interesse dp mesmo. : ,

Art. 2® - Esta Resolução entrará em vigor na data de süa promulgação,
revogadas as djspósiçõós om-cPtitrário.

í^hoeiro de Itapemirim-ES, 03 de novembro de. 2011.

JÚLIO CÉSAR FERRARÉ CEÇÓTti
, Presidente

ROBERTO B

-12'Secrétário

leonar

Vice-P

O PONTES

A BASTOS WILSON DiLL»ÉM\DOS SANTOS

\  22,Secretário -'-N

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão-de Itapemirim, ,05, - Gentró - ÇÉP293p0r110, - 'Gachoelro deitapemirim. - .Espírito Sánto.
PÁBX: (28) 3526-5622- FAX: (28) 35Í21-5753 - E-màil:-cmci@'cmci;es.gov.br ;
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EStAÒO bÕ ESPÍRITO SANTO

PROCURADORIA LEGISLATIVA V

PARECER AO PRO JETO DE RESOLUÇÃO 28/2011
-.i " . ■-

r. INICÍATIVA: MESADIRETÒRA [ \ O
y. ' ' ■

c.

ÀMÉSA DIRETORA
■j.

Sénhor'PTesidénte> '■}
'  i

N.

-.l- 'O.prpjetó;de resoíução'sob'análise,~de'autoria"dà Mesa Diretora dá Câmara Murdcip^ : ' ,
' ̂ ' de Cachoeiro dé Ítàp,emirim-ES, "acrescenta o §1° ,e o parágrafo ànico pássa pára o

V S, §2° ao artigo 65 do Regimento Interno da Câmara Municipal dê CáchOeiro de
>  , , , Itapemirim"/ApesáT da altamente truncada redaçaó trata-se da criação ,de üm novo ■ '

-  '' j V' '' .parágrafo ho artigo 65 do'RI. ■ , v\ ■ ■ - : .'n - ' - T

•  Sob o asp.écto foririàl-a matériamão encontra òbicê dè sér regulcuiièntada-põr via de '
.  toda. norrna deve, ser'alterada por .outra :da mesrna^ espécie, . ■

.  ̂ , V sendo assim êsté-é.o instriimento.Górretò-paráa iteração dò Règirnênto Inte,rrio-qué ,é
-  matériaintérfíaqqrpbris. ';\' ;. — \ -b'b- •

.  . Ç.onforme prevê d art. 192/L.dd Regirriénto Interno, á-Mesa; Diretora é'competente
'  - ' P^^^b^Ttoposição^de Projetos de Resolução que visem Emendar o Regimentoláternó' - , '

daCârnara.- ^ • b, • , \

- , ' - /. ■ '' . . - ^ 192- - .-O .Regimento .inferno ,:'pòdeTá "ser-
'  • I ■ ' - eniendado.pòrpròpostat b , ■ . . r

;  . -b..' I-da Mesa d^Çâmara; r . . , 'V , , ;

'  y, ' . , " H-de um terço, ,no'mínimo, dos Vereadores; r ' y

..r §\i°-A proposta deverá atender-às exigências dos §§
;  .. T; '' ̂ O;. ■ ' ' 5 T - 2° e 3° do ait. 114. " 's'

7  - y u , ' §-2°-Compete.à Comissão deConstituiçãò;4ustiçá^^^
; " " Redaçãó-émitir''parecer sobre a ^ 7/

.  T" y - .proposta/no^prázo de dèz dias. ' ' 7-.; ' j

'  , - 7 i, "Feliz a/Náção cujo Deus éóSenhor" ' ' 7 , - . ' !

^ ^ ' Rua Barão deltaperhirim, 05 - Centro-CEP 2930Ò- I iO - ,Cachoeiro de ítapernirim - Espírito Santo
;  PÁBX: (28) 3526-5622- FAX:, (28) 352 r-5753 - E-mail: çmci@crTici.es.gov.br . 7

*; 1



CachoGíro

®»n>afeo <J«^ ■ -/ ■- 'i- 5/

■M

"'vi ^  § 3°-Somente será considerada aprovada;a proposta' '
'n/ ^ ^ de.erhenda se obtiver,. lid mínimó, 6vVoto; favorável; " ^

.i /í^edoisterçqs-dõs membros da.Çamará'";- -  -A--
■

'  " -v / :■ ; , § A°- " Aplicam-se à ^prÒposta de- eíiíenda,. ,ao
.  Règiméntò Interno as- demais,- normas deste ,

/ - ~ • Regimento, no que couber. _ ■ - -

Desta forma, entendemos,, que não há áncphsíitúcionalidade máterial no^objeto, ,dp
presente.projetõ deleK , . - - •

3. Adentrando no rnérito dó projeto, o artigo primeiro" dia o seguinte: . - /"•

"Àrt.l° -;,Acrescénta,o §l°;ao Art. 65 éró-Parágrafo".;
^  \ ; - Único passa a sér py§ 2° dp', Regimento ínfernó, que.;;

"l,- ^ \ passa a vigorar çoin a séguinte redação: ,

4.^

■V, '• ■

;  :Art. 65 i^.\. i- ^ ^
- §1°- Logo após a.chamada-dos"Vereadores, à sessão

-  ; será, iniciadà com a leitura^de um trecho;.da Éíblia. ̂  -
^. l Sagrada e, sérá facültadp Vap-vereador , distinguido
;  pará> leitura, .0 tempo de 1)1 (umpminuto para'uma'
'  ' brieve rpflexão, sobre ó te.xfo lido, caso.liajá interesse -
;  "do mésrrio. '- . V' ' . i " -"

. /'

§2° -

^Percehe-sê. pelá" simples leifmá qüe aíérh de'p.ossüir;Urna'técnlca legislativa , falha; o
,projet0 carece de. constítüGion.alidade; . - - < , t ■ ■ ; '

O Estado,Brasileiro é LAICO!! !1!! - - - ■. V

'r ■ '

' 'í:

'  isto significa dizer, qüe é ÇOMPLÉTAMENIE" INCONSTITUCIONAL o apoio de'
qualquer dos.poderès à uma crença religiosa. - i . .. 'V .- " v

A Bíblia Sagrada" é defendida'por algumas religiões, em espécial pelo cristiánisrnó,
Y com a igreja católica, ;anghcana, .)3atista/lüterana, entre oíitrás igrej as prótestantes, e

- r ácei^á pafcialínentè .por'putfas.rèíigièes como ó jüdmsmo. No;ehtantõ,'não é òbjéto da-
crençá>de diversasròuttás religiões,' ..como-o,,budisiho; xihtoísmo, islãmismo, entre '
pútros, é, muitpmenos, dos ateuse agnósticos.- - '

-. ' pfa, nãp se podè adrnitir .quê a
. Estado. Este é p-sentidp dálaícidadè.' " '■ .. v

_.. ./

■rl-

L. - /-:

"Feliz a Nação cujo Deus é o^SénHor'
Rua Barãpide Itapemirirh, 05 - Centro - ÇEP-2930.Ó-1 10 - Cachoeiro de Itapérnirim - Espíritp,Santo .

,'PABX::(28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - Ermail: cmci@cmcKes.goV.br . .
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

"  ESTADO DÒ ESPÍRITO SANTO

' Vejamos o que preconiza a Constituição da República,'em seu art. 19 sobre otema: '

,  , , Art. 19 - É vedado à União, aos Estados, ao Distrito >
Federal e aos Municípios;' ' . . •

I  - estabelecer, cultos religiosos , ou igrejas, -
-  . , , ; . subvencióná-lqs, embaraçar-lhes, o" funcionamento

r  ' ou manter coih elés ou Seus representantes relações
,  ■ de dependência , ou aliança, ressalvada, na formada .

-  ' ~ lei, a colaboração de interesse público; .

Como beni esclarece Pontes de Miranda, , ' ' .i

'  cultos religiosos está erh sentido ampló: criar religiões ,
ou seitas,'oü fazer igrejas ou quaisquer postos de,prática;religiosa, .
ou propaganda. Subvenciónar está no sentido dè concorrer, com

,  dinheiro ou outros bens de entidade estatal, para que se exerça a ' • .
■  ■atividade religiosa. Embaraçar o exercício significa vèdar, ou

,  dificultar, limitar ou restringir a, prática, psíquica ou material dos .
.  atos religiosos". (MIRANDA apud SILVA, J., 200.0^ p. 253 e 254) ; :

Tanto a hb.çrdade-de_ opinião e a,inviolabilidade dè consciência são, asseguradas por ,
nossa Constituição. A consciênciàT a crença são -inerentes aó ser humano. É a pessoai, , ,
huihana .quem pode ou não ácre"ditar em um ser divino. O Estado não tem sentimento -
religioso, e, laicò ,como é, não deve estabelecer preferências ou se manifestar por meio '

■ de seus órgãos, .' .x / ' . , - . , . :

Como, bem afirma Dr. Roberto Arriada Lorea "(...) O Brasil-é um país laico è a
hberdade de crença da minoria, que nãò se vê representada por qualquer símbolo
religioso; deve ser igualmente respeitada pelo Estado". (LOREA, O poder judiciário é
laicor Folha de São Paulo, São Paulo, 24 set. 2005. Tendências/Debates, p.03).
Desta forma, é IMPRESCINDÍVEL que esta Cása de :Leis não se tome uma casa
religiosa. Os vereadores podem-ter as-suas religiões, e defender, as idéias em que
adredita, mas a Casa deve permanecer serripre laica', uma vez que-ela não é dos seus
representantes rnas sim de todo e qualquer, cidadão cachoeirense.-

Ademais, este projeto trata desigualmentè osTguais, ferindo frbntalmente o artigo 5°,
.caput da CR. Um véreadpr que hão possua conhecimentos religiosos e/ou não possua
crença religiosa-cpmpatíveí com as escrituras^ da Bíblia estará sendo prejudicado em
relação àquele de maior conhecimento das escrituras. , V

4. ' Sob o. aspecto técnico, ultrapassados os requisitos formais, o projeto peca sob a ótica
da técnica legislativa. Impèriosa necessidade, de se observar as disposições da Lei

.  "Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirirri, 05 Centro - CEP 293Ò0-1 10 - Caçhoeiro de Itapemirim'- Espírito Santo
!  PABX: (28) 3526-5622>:FAX: (28) 3521-5753 E-mail; cm,ci@cmci.es.gov.br
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ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO
y''

• Complementar h° 95; de 26 de Fevereiro de 1998, na forma de ernendas que melhdfem '
.^àredação. -\.c -

Neste contexto, ouprojetorhecèssita de emendas modificativas que adequèm de seu
texto à técnica estabelecida pela fèfefidá Lei Complementar. Entendemos'que o texto
.déveriaestMTedigido-daségumteiorma, ap^ndae^^^^ v - V /, • . •

- 'tv) : ■J

.  ; ... AGRESCÈNTÁ d^ RENUMEáA
:  y . . r, y O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO
-  j: ^ ' 65; DO REGII^NTO;INTERNO DA
'  / ' v': ;CÂMARA^ MUNtólPAL ;' DE~ -
<  r ■: -/ ' ^ : CACHOEIRQT)EITAPEMIRIM/ES: ^ y'

. . A.

Ajt.D - Àctésçerita-sé Oy§2° ao ahigo 65 do Regmèritb-Interno'da Câmara . •
Mpnicipal d^, Càchoeiro de Itapemirim/ES, cuja redação é a-seguinté:, , ''

A  - V -

V  ,\ " '. r. §2° - Logo ;,após a chamada dosV vereadores, ã sessão, será- .
-  iniciada cprn . a -.leitura ;~de um/trecho., de escrituras ou

pensamentòs;de cunho reíigiosò ou filosófico e será facultado ao
-vereadordesignádò .para a leiturà o tempo dè 01 (um),:minuto/

A  , . urna,breve reflexão sobre o texto.lido, se/assim desejar. ■
yyt.2 - Renumerá-se o Parágrafo Único dò Art.65 dó-Regirnepto Interno,; p qual '

pass_a a vigorar sob denominação de §1°, ' . ' ' -y. ■ .

Assiifi, ̂ é bosso parecer que ,o .presente-'projeto' de lei, possui, .'vícios de
inçppsthuçipnalidadè é, \poftánto, em obediência ap qiíe'-dispõe o .art'. 115, TV;- do-
Regiméntó Interno-,.desta Cas^-opmamós ,péÍo^ énvio da matéria.à Còmissão de-
ÇoríStituição, Justiça e Redação, para .análise e,devidas considerações. .

A  ; ' É o,parecér;-s;in.j ' ^ 'A- , —.A- /

,  - Ciachòeir^^3^tapemirim-^,'2^e novernbro.dé 2011.'-V ■ ■. ' ,
;-'a A. a; a ,/' ;;

.: , . ; Pedro iHenrique Ferreirp-yassalò Reis ;
■■■: ■ ■ , ''.aAáÚ--' . v' ,A-0^/ES^Í5:389 -A ; A/A. ,v,."A'" A-A' ;

. Procurador Legislativo .;.A - A; a- ^ . . .-,f .

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor '

Rua Barão-deltapemirim, 05 .- Centro,-r GÉP 29.300r l | 0 - Cachòeirò.dé. ltapernirinri - Espírito,Sántò'
/ PABX;;'(28) 3526-5622-.FÂX: (28) 3521 ?5753 - Eimail: ,cmci@Gmci.es.goy.bt:



w. CÂMARA MUNICIPAL DE CACHÔÉIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN".. DATA:.

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTÜIÇÂO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
VEREADOR: LUIS GUIMARÃES DE OLIVEIRA

SeoluKVereaàB:,

PR( JCOLp GLR(\L: .èJMÜL
NÚMERO PRÓPRIO: -ir

DATA PRQTOCOLO-^L{ fl^ Uj

Rm jcun^priiiiGnto ao (ju£ dispõe o arti^ 12, inriso XII e o ait^o 115 c^c artigo 44i^.todos do Regonento
TntwnOj pnrnntra-sp na Procuradoria Legidativa da Casa para parecer afsl seguintelsl matéoaís):

P.LEIN». VETOAPLN». P.RESOL.N". P.DEC.LEG.N». PRAZO VENÇ.PROJ.

. lí/ii t

-•

f

.  -

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

•

.  T . •
-  •

/

Atena ente.

JÜLIO

■

CECOTTI

Presidente

# Segue(m). em anexo cópia(s) .da(s) maténa(s) ineDáonada(s).
• Oteârvação:

s:

• ALERTAMOS' QUE O NÃO CUMPRIMENTO POS PRAZOS REGIMENTAIS PASA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44
DO. REGIMETO INTERNO: ̂  A CÒÃnSSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO. REGIMENTi^ O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNARRELATÓR 'AD HOC PARÁ PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

Teliz a Nação c^o Deus é o Senhor"

Rua Barão de. Itapemirim, 05 - Centro - CEP 29300-1.10 - Cachoeiro de Itapeniirim - Espírito Santo
PABJC* (28) 3526-5622.- FAX: (28) 3521 -5753 - E-mail: cmd@cmçi.es.gov.br
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COMISSÃO -ÓÉ--.cÒNàtiTUíc^. -jsisrfca'.'É Md^câo:
y.

PARECER AO PROJETO DE REÊÒLUÇÃÓ N°i 28/2QÍ1
- lA^Ciy^T^VW: M ; : v
;  /?EÍ.iflTO/?; , Veréador Leonàrdo Pachèc^ Pontes

7

^ !■'
: .'.r -

.■\ .

1  ̂

f RELATÓRIO: /'Açréscénta q -§. 1°/é o' Paragrafa^Úríicõ^assa/p^^
ao .Artigo"65 do. RegimentoYIgtern da Câmdra Mnicipah/de caGhoéiro - ,

^ dé ltãpemir'im-E:S''':r-^ ' - \..y

'  VOTO DO;RELATOR:
.:\

:  ' vbto pelo , .èncáiíiinhãmehtb ^ dá':,
A, ■■;émendas:.'v , ^ i áb^en^^

S^tiào [ 'EMENDAS MODIPICATIVAS:

;■> A ementa passa a vigorar Ppiri. a seguinte -

'b^crescentà : o. 5 ' 2 e renuinera p Parágrafo /Único dp^rtigo 65 do
.; V Rogimènt o in terno ida . Câmara Municipál' da : Çachoèjj^/^de Itapemi rioi-. i'

;  y^ò artigo' passará, á ter :^ã segúintè rèdáçãb:
t-\

iArt- i° I- Acrescerítà/se- o. §2° ao Artigo 6E do Règiménto /Interho^^..^ i './'/
dá câmrá. Muníéipài de ' de : Ttape!áirim-ES,,:j Cüjá / redação ;!Y: ,
-sera a seguinte:

/■:■ §. 29 i dos MeÇeadotes/ /àiseàsãpiseráy
iniciada çpm. a^ Tçltúrã/de um - treçhp. dá Bibliar Sagráda//quando, • , :y
será fàhuiiado/ á^^^ vereador designado, se'/for.Ide /s^^ - , ■ '

::o tempò^da'6l'(um) minúío para Mma ypreVè refieXão do texto/ ' ; . •

Oy Artigo '2° pasbara á ter iá seguinte redaçãbj: ;y-; - ■ y,

/'Art.'2°: - Renumera-se o, 'paràgraflo Único \.
Interno, o"quáÍ passa à. vigorar sob/Ç/dçndm^^^ de S1-- i -

( ■••••

•'í. ,

.  "Péliz ü Àíàçãó ç^c/Béus ê q/Sénhor" ,,
Ri^ Barão de Itapémmm, b5 Cántro- y' ÇEP ;2930qP1^P/-\Daçhoe Itópemirlbi ^ Espírito Saptó

,  ' . > • . ^.PABX:'(2,8),3526r5622-jFAXi ̂ B) SSZI-^ST^SS r.Ermbil: cm
-• I í' ti. ' ' 1
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

EMENDA ÁbltlVA:. " ; " ^ V > ^ ^ , V

Fica acrescido o Arti^p 3-/ com a seguirité rèçlaçãQ: ' , , r

^Art 3^- Esta Resolução entrará erh vigor na/'data. de sua promulgação,
revogadas as disposições em contrério".- ' ' ' ' ■

VpTO DO- PRESIDENTE;{
Voto com o Relator :

voto DO MEMBRO:
Voto com o Relator.

'_tTNANIMID^DE .
EU-Abstenção,

ÜI!!5ii.derite

DECISÃO: > ■' ■a-: 'v .

A/Comissão vpto:u, por unanimidade,, ; pelo éncaminhamento regular da
matéria, com as eméndas, para apreciação em plenárias \ .

I  ti

Sala dad Comissões, _3'0 de novembro déi 2011.

LUIS~mJJMARAE3 Í^OLIVEIRA - Presidente ,

PãLEO NT

. MARCOS SAL ES OEL ro

v;

'Feliz à Nação cujo Deus é ò Senhor"
Rua Barão de Itapémirim, 05-- Centro -, ÇÉP 29300-110 - Cachoeiro dé Itapernirim ' - Espírito,Santo
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

Nome SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES X
DAVID ALBERTO LÓSS x
ELIMAR FERREIRA V
FÁBIO MENDES GLÓRIA

X
GILDO ABREU x
JOSÉ CARLOS AMARAL X
JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTl ?v,>> Ví
LEONARDO PACHECO PONTES

V
LUIS GUIMARÃES OLIVEIRA X
MARCOS ANTONIO MANSOR X f
MARCOS SALLES COELHO > \
ROBERTO BARBOSA BASTOS X

V

WILSON DILLEM DOS SANTOS |

PROJETO N°

REQUERIMENTO N°

DATA; i"^ / \1 ' /:ir

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROV^J30-EM2_DipuSSÃO

SALA DAS SESSÕES 1a/Â2j
,  íso

PRESIDENTE

REJEITADO POR

O
V\-

"blcíc SALA DAS SESSÕES

i wffc ív
í  ' '

ÍLV. ii3, ia5, nt, !HH,
ü"?, iw, i>i| i'r>, íií'-! ,

in', in. ü^j, iso.üL
ZOJ^ ZjdZ, í^3>-- -

vktt AC TL Bíi/íí (l'1-ír Min).

PRESIDENTE

RETIRADÜ DA PAUTA A
REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES /  /

PRESIDENTE

I A IPí^O"^ /í  -í Ai. Avv^' V

telDADS

—I LJ abstenção ,
Sessão

j\Fresidente

''Fe/íz a Nação cujo Deus é o Senhor'

'  I IABX; (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-marcmcIlcEs.^^ovfbr^''''''^^^



JUNTADAS:

1  -

2  -

3  -

4  -

5  -

6  -

7  - .

8  - .

9

10

11 --

12 --

13

14

15

16 -

17

18

19

20

jÍH-
_q1
Jã

4A
41

M - -H^ceíadjp Cím) èj^d^JOüP
ái_- 9ariácKBn 4^AíU€itcõ, r/s_ 4/7•'
Jà - r)F/PLí^ /j' ^e/H PL.

.  4-S^^


